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rNDrcAÇÃo N" )l DE 2o2o
(Proponente: Vereador Rafael Brugnerotto/PsB)
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel/PR.

INDICA, nos termos do Att. 743, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Público Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de

Cultura e Esportes - SECESP, soücitando a revitaüzaçào do complexo recreativo
comunitário, até por medidas de ptevenção a qualquer incidente, o coÍIseÍto dos bdnquedos
do parquinho infantil e da ttave e alambrado quadra poliesportiva, a disposição da

comunidade Bafuro Parque Verde, na Rua Paineira, em ftente ao numeral 102.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 29 de laneuo de 2020,

Vereador/PSB.

JustiFrcação.

Em contato com os motadotes da tegião, foi solicitado os de'ridos ÍepâÍos, tendo em vista
atos de vandalismo que são registrados, inclusive poÍ pessoas esúanhas ao conúvio dos moradores
do bairro Patque Vetde.

Seguem imagens.
Espero contâr com o apoio do Podet Executivo, Íresse assunto de impotàrcta getal.

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 na

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel,pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br
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